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i\IOS DO PODER EXEt: UTI\10 
DECRETOS 

N°. 003 I 70 - GAB. 

O Governador do T.F.A., usando das atribui
ções que lhe conferem os ítens I e VII, do artigo 
4°, do Decreto-Lei n° 5839, de 21 de setembro de 
1943, e 

CONSIDERANDO: 

- que há necessidade da publicação de alte
rações dignas de nota, referentes aquisições, distri
buições, transferências e qualquer outra forma de 
movimentação de material; 

- que há necessidade de, sem prejuízo deres
ponsabilidades e contrôle, diminuir as ex1gencias 
burocráticas, para tornar mais Flexível a máquina 
administra ti v a; 

RESOLVE: 

- Art. 1°. Fica criado, a partir desta data, o 
BOLETIM DO MATERIAL, para ser publicado em 
anexo ao Boletim de Pessoal dêste Território, 

- Art. 2°. Sua confecção será de responsabi
lidade e assinado pelo senhor Chefe da Seção do 
Material do Serviço de Administração Geral, ca
bendo à Secretaria-Geral, o contrôle da publicação 
do r eferido Boletim do Material. 

- Art. 3°. Terá publicação quinzenal e será 
mimeografado em vinte e cinco vias devidamente 
conferidas pelo senhor Diret or do SAG e visadas, 
para publicação no Boletim pelo Secretário-Gara l. 

- Art. 4°. O início, do presente Suplemento 
terá lugar no dia 1°. de fevereiro do corrente ano. 

' - Art. 5°. Re,·ogadas as disposições em con
trário. 

Pa ládo do Govêrno, em Macapá, 19 de janei
ro de 1970. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretário-Geral 

O Govcrnadot• do Território Federal do Amapá, usan
do das atribt>içõss que llle confere m os iklns I, Vll e JX, 
do arliflO 4°., do Decreto-Lei n°. 5.83!l. de 21 de setembro 
de 194tl, e tendo em vista o que consta do Processo nú
mero 6.1l3i!fH9-SGT.. 

RE SO LVE: 

Aposentar, 11os l êrrnos do item 11, do artigo 176, 
da Lei n". t7Ll. <Jc 2~ de• outubro de m:>2. comi.Jillado com 
os de nrs. 101, item 111 e 102, ítem I, alínea "a", du Co n:~
tituição do Brasil. ~l urcrlino da Cot. ta Alves, ocupante do 
~argo da classe ·'A". da s~ rie dr cln~Res de In spetor da 

Guarda Territorial, nfvcl 14 (Código POL-505), do Quadro 
de Fuooiunflrios rio Govêrno dêstc 'ferrltôrio, lotadlll na 
Divisão de Segurança c Guarda. 

1970. 
Pa!Acio do Gctcntriào, et:!l ~lacapá, 21 de janeiro de 

Gcnrru l Ivanhoé Gonç&lves Mttrtins 
- Governador-

C'ol',• nrl Arláíva ro Alves Calvacantl 
Sccre~ário Geral -

Gabinete elo Goverador 
No expediente em que a firma «ETESCO» sja en

viou ao Chefe rio Serviço Autônomo de Água e Esgôto, 
submetido à minha aprovação, e 

CONSIDERANDO: 

- as razões apresentadas, entre as quais se inoluem 
a falta de entrega das comportas, adquiridas da Compan
hia Metalúrgiea Barbará, a inexistência prolongada de 
ci111.ento, não só nesta Capital como em Belém, e t~mbém 
a necessidade de modHicação de cálrulos estruturais, Qm 
decorrência do processo n.0 Q90j68 do 2.• O.F.O.S. 

- que êsses r a tôres, também imprevistos, impossibi
litaram a Hrma de manter os prazos contratuais; 

- o parecer, ainda, do Serviço Autônomo de 
Agua e Esgô1o; 

- que a prorrogaQão requerido visa, também_. a . pos..,
sibBitar a conclusão daB obras contratadas. não Implicara 
na elevação do seu custo e que os pagamentos serão efe
tuados pela medição a serem roalizadas, com reajusta
mento previsto em Lei, 

RESOLVO: 

Prorrogar o prazG contt~atual para a execução das 
obras de passarela de apoio da adutora de capta~ão de 
água bruta por mais 150 (cento e cinqüenta) dias. 

Ao Senhor Chefe do Serviço Autônomo de Água e Es
gôto para providencia r a comunicação a Companhia 
"ETESCO'' S.A. da prorrogação ora concedl<ta. 

Macapá, 8 de janeiro de 1970. 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
GGvernador do T.F.A. 

Divisão de Segurança e Guarda 
APROVO : 

Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

<' P O R T A R I A N°. 010/70 - D.S.G. 

O Capitão-de-Corveta Luiz Gonza
ga Valle, Diretor da Divisão de Se
gurança e Guarda, usando de suas 
atribuições legais e, 

CONSIDERANDO que às autoridades de trân
sito compete disciplinar e zelar pela segurança do 
tráfego; 
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-------- ~· ~-----~-~-- --------------------
As R.E\partições Públicas! E X p E""" D I E 'f. · ~Ir. ~.1 ~ i . ~s R!lpar!l<;õ,·s f'l'1blieas 

'I'ni.\t.tlals deverão remeter .1.1 L ' cmg1r-se-ao a< a t~slllatn!·as 
o expediente desHnJldO à pu- · j anu.a•i-8 reuovudntl a té 28 de 
blioação neste DlARIO OFI-

1

1 Imprensa Oflolnl fevereiro de cada ano o ~l! 
CIAL, ·dlàri.:J.mentP-, até às I iniciad oR, em flll al qner épo ca 
Ul,HO bnras, e xc:c to ans ~ába- 1 DIRETOR J pcl us órgã0s eompe tc:;tcs. 
dos quando de verão fazê-lo CA RLOS DE ANDRADE I ONTI~S I A [im de pMsibilitll.r a 
~ttl' à-, 11,30 horas. I rerrjessa de ralôres r.coa<,<t-

.1\<> reclamações pertinen- DIÁRIO OF'ICI.AL : nhau os d\J e llle l lt r~ r.me·!l ''l' S 
tes à matérit: retribuidn, nos Jmpresr,;o nas Oijcir:as da I m prensa Olicial · qua nto à HIU ap!icaçiir.t , soii-
casos de el'ros ou omissõeR, MACA PA - 'I'. F. AM APA' citamos usem o·o intt~r<>ua<.:ts 
deverão ser formuladas por prd erencial mP.n lr. cheque cu 
escrito , à Seção de Redação, A S S I N A T E l\ A S \ 'U! l' postal. 
dn~ 9 às 13,30 horas, no má- Anual NCr$ 7,!:>0 Os supli!JJH?u tos ü.s edé-
xhrJo até 72 h o r as após a Semestral N Cr$ 3,90 çõe;; dos órg1l.4lll ofiai.:.is ti:! 
sauta dos órgãos oficiais. sa tornccerfi o a~s a sr:i~e ntes 

O · · Trimestral NC r$ 1,45 · s or1gmais deverão ser quo us sorcitun~m nu n to so 
datuografados e autenticados, Número avulso NCr$ 0,05 assi natura. 
ressalvadas, por quem de di- 1 "' ., . n . . . • d I ·t O funclonúrio prHtlieo f.e -
retto, rasuras e emendas. «BRAS LI..:~ - ~:.~te Dwno nmal _e encon .ra o flara r 1 u- deral, te rá mu d C' ~eOl!tu ele 

Excetuadas a& para. 0 ex- ra no Salao Nncwnal e h;t<:wacwnal da Iru oroma, da 1100/ p f . \ t 
terlor, que serão & ~ m p r e COOPER PRESS, no Brasília In1pcria l n,·te:., j des'~ont~rucJe~:;~· pl/~~:r ~~t= 
anuais, as assinatura8 poder- Para facilitar aos assina o-I A rw de evita r solução I condiçã o no n to da assi ~Jatme , 
~H-ão tomar •. em qualquer tes a verificação do prazo dt! de cou~u iáude no rcc·e bi- O de cuRto cada E'):omp'ar 
epoca, por seis meses on um validade de s uas assinatun.H., ! C~ento doil ion~aia, de ,. e :n atrazado dos órgã os !l o of l
allo. ua parte superior do enderê- ~ os aac!llruitaiS prol'idencia r a ciai s será, no venda a \·u!sa 

As assinaturas vencldas 

1 

ço vão impressos o número respe4": tin r~tiGV~i (• com acr1·scida de 1\'C r$ O 01 ~e 
poder~o ser suspensas sem do ta lão de registro, o mês e I !lntececlência n;iniiWl, de tri o- de> me">mo ano, C' de !\ G r$ 
aviso prévio. o ano em que findnra. t1:1 ( :~O ) dtas. 0,02, por ano dt•co1rillo. 

------------- - ---- --------- ------- - ---------

CONSIDERANDO que o tráfego de m ot on etas 
e bicicletas sôbre as pistas de rolamento cent rai s 
asfaltadas, vem ocasionando embaraços à circulação 
de veículos automotores nas mesm as; 

CONSIDERANDO ainda que o tráfego das re
ferida s motonetas e bicicletas sôbre a s citadas pis
tas podem causar acidE:ntes fatai s; 

RESOLVE : 
I - PROIBIR terminantemente o t ráfego de 

motonetas e veículos de tração humana e animal 
sôbre as pistas acima menciemadas; 

li - Os veiculos em referência deverão trafe
gar em fila única, nas pistas laterais, junto ao 
mei,-fio, de acôrd0 eom o que preceitua a ~línea 
li e § único eo art. 179, do Decreto n°. 62.127, de 
16 C!le janeiro cle 1968 (Regulamentação do Código 
Nacional de Trâ nsite); 

III - A infração da presente Portaria, impli
cará na apreensão de v eículo e na multa classifi
cada n0 grupo 3 (três). 

Dê-se Ciência e Cumpra-se 

Gabinete da Chefia de P olida, e m Macapá, 15 
de janeiro de 1970 

Luiz Gonzaga Valle 
CCAFN - Diretor da D SG , 

Divisão de Segurança e Guarda 
APROVO : 

Ivanhoé Gonça lves Martins 
Governador 

«PORTARIA N°. 011 /70-D.S .G. 

O Capitão-de- Con·eta Luiz Gonza
g a Valle, Diretor da Di visão d e Se
g u rança e G uarda, u san do de suas 
atribuições legais e, 

CONSIDERANDO q u e a Ad minis tr&ção ama
pae nse est á d esen volvendo esforços no se n tido de 
dotar a cidade d e Maca pá de ruas asfaltadas, da ndo 
assim, m elhor es condi ções de trá fego aos veícul os; 

CONSIDERAN DO que o de rramamen to de 
combustíve is sôbre as p istas asfa ltadas dan ifi cam 
as mesm as; 

CONSIDERANDO aind{i que 
r idades d e Trâ nsito fiscalizar a 
leis que disciplinam ·o t ráfego; 

compet e a s auto
o bservâ nci1:1 das 

R ESO L VE : 
D ETERMI NA H a a p reensã o dos veículos q u e 

forem encon trados d e rrama ndo na via públi~a com
bustíveis ou lubrifica ntes, sssim corr.o, qualqu e r 
material que estej a transportando ou consumindo, 
d e ac0rdo com o que precei1 ua a letra «g» da alí
nea X XX, do a r t. 181, do D·~creto n° 62.127, de 16 
de janeiro de 1968 (R egulamen tação do Código Na
cional de Trâ nsito). 

Dê-se Ciên cia e CumJ'lra-se 
Gabinete · da Chefia de Polícia, em Macapá, 16 

::le janeiro de 1970. 
Luiz Gonzaga Valle 

CC.-\F'H - Diretor da DSG» 

Millliti~ério do Interior 
Gabinete do Ministro 

PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO DE 1969 
O Ministro d e Estado do Interior, no uso das 

suas atr ibuições : 
Consideran do que o artigo 78 do Decreto-Lei 

n° . 411, de 8 d e janeiro de 1969, autorlzll os Go
vernadores d os T ~ rritórios a alienar os bens imó
veis que estiv e rem sob sua administração, localiza
dos na s re spectivHs unidades administrntivas; 

Considuando que ainda não foram instalados 
os Conselhos Territo riai s; 

Consid erand o que a supe rvisão ministeri al tem 
po r p rincipal ob jetivo, na á rea de competência do 
Ministro de Estado, assegurar a observància da le
g islação fede ral (arti go 25 , I do Decreto-Lei 200-67); 

Considera n do, fin a lmente, que se faz necessá rio 
traçar n ormas provisó rias com o obj etivo de facili
tar a a plicaçã o efica z daqu ele preceito legal resol -
ve : 

N°. 439 - 1 ° .) A alie:1ação dos b ens imóveis 
localizados sob a a dminist ração dos T erritórios F e
d erais pode rá ser f eita pelos respectivos Governa
de res, depois de êprovaua pelo Ministro d o Interior, 
indep~: n de nterr.ente de serém ouvidO's os Conselhos 
T er ritoriai s , até que sejam instala dos êsses Conse
lho s. 

2°.) A utorização conced idas aos Governadores 
d os T e r ritórios pe lo artigo, 78 do D ecreto-Lei 411 , 
d e 8 d e j an eiro de 1969, f ica restrita à ali enação 
de á r eas u rbanas, até d et erminação em sentido 
contrá rio. 
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3°.) - Nos p·rocessos de alienação de que 
trata o artigo anterior, quando encaminhados para 
aprovaç:io do Mini;;tro do Interior, deve rá fi car ca
racterizado que a área é urbana e que não há in
terêsse ~conômico e social na manutenção do imó
vel a ser alienado. 

que em conseqüência o núm ero de habi.~ações cresce· 
aoompanhaodo o desenvolvimento demogrâflco; _ 

qu e entre os problemas decorrentes da expansao . ur
banística da cidade, o emplacamento das ruas o a~emdas 
c dos prédios está 'i'cndo pr(lvidenciado para soluçao de
finitiva; 

que pa ra sol ução dêsse problema ~ Prefeitura. de 
Macapá firmou Convênio com a Companhta de Elatr~CJda-

4°.) - O processo que fõr encaminhado para 
apro vação ministerial, deverá ser instruido com 
projeto de natu reza técnico-econômica que justifi
que a alienação proposta. 

de de Amapá; . 
que dos estud os realizados, [icou patente a necesstda

d•~ lle illterar a denominação das Ruas e Avenidas des ta 
Cidade com o obejetivo de facili tar a população, na iden
tificação pratica das mesmas, 5°.) -- Quaisquer dúvidas surgidas em decor 

rência da aplicação do a rtigo 78, do Decreto-Lei 411 
de 8 de janeiro de 1969, se rão esclarecidas, na es
fera administrativa, pelo Ministro do Interior, obe
decidas na legislação vigPnte. 

DECR E 'I' A: 
Artigo 1o - Fir.am altera~as as de.ominnções das 

.Ruas Avenidas da Cidade d" Macapá, na rorma dos ane-
xo~ que pagsam a integrar êste Decreto. . 

Artigo 2° - · o presente Decreto-Lei entra»á em vtgor 
na da ta de sua publicação. J osé Costa Cavalcanti 

Artigo go - Revogam-se as di sposições em aontrátio. 
Gcbinete do Prefe ito Municipal de Maoapé, 18 da 

abril de 1969. 
Cópia 11 utêntica 

DECRETO· LEI n!! 1.47ei6!J-GAB-PMM 
O Prefeito l\lun!cipal de Macapá, no uso das atribt; i

ções que lhe ~ão confrrid as pelo Item I do Arligo godo 
Dec~eto-Lr! Federal u• ri.l:l~q. de 21 de st? rembro de 194.:1 e, 

C O N S I D E}{ A N D 0: 

a) Gco. Raymundo Cbaldo Monteiro Figueira 
Prefeito Munieipal 

Publicado l'\c~te Departamento de Administração, aos 
18 clias do m 6~ ele ubri l de 1969. 

que a Cidade de ~lnca pá Vl'm apresentando nos últimos 
anos um elevado ín li .::o de crescimento populaciona l: 

il l P. ubeu;; Antônio Albuquerque 
Dir(·t0r do D~part1meoto dil Atliministração 

Denominacão , das Ruas de ~iacapá 
Anexo C!JUe ietega•a o Oef~t·eto•Lei l\ 0 • 14 70/69-Gt\B-PMM 

Denominação 

21". Avenida do Trem 
21)a « « 

19a, « « 
18a. (( « 
178. « « 

16ª. « « 

1~ª. « « 
14B, « « 
l:Ja. « « 
12". « « 

11". (( « 
Av. Pedro Lazarino 

« 13 d e Setembro 
« 6 de Sétcrnbro 
« 6 de Setombro 
« Clodóvio Coêlho 
« 1°. de Maio 
« Diógenes Silva 
« Acclino de Leão 
« Desidério Coêlbo 
« Antllnio Tocantins 
« Antônio Tocantins 
« Domingos Maltez 
« Feliclano Coêlho 
« Pe-dro Baião 
« Ata!de Téive 
« Henrique Go!Júcio 

Antiga 

« Antônio Coêlho dl' CarnJibo 
c Coaracy Nunes 
« Coarllcy !'\ un es 
« Mendonça Júnior 
,, Pe. Júlio Maria Lombar.:! 
« Cora de Cana lho 
« Gcn. Gurjão 
« Gen. G urjiío 
« Mendonça Furta rlo 
« Mendonça Fu rta(·o 
<< Pre:·ic't•tdl' Yt.i gl.~ 

« Coriolunv Juca 
« Cotiolano Jn a 

TRECHO 

lintre Jovlno Diuo'i e Ressaca do Beiro! 
« « « « « 

« « (( « « 

« « (( « (( 

(( « e Rua Leopoldo Machado 
(( (( ({ (( ({ 

« « e Ressaea do BPirol 
(( « « « 

« (( « « 

« R. Odilardo Silva e Leopoldo Machado 
« 

(( 

(( 

« 

« 
(( 

(( 

\( 

« 
(( 

(( 

« 

({ 

« 

« 

I " 

<< 

({ « (( « (( 

R. Eliezer Levy e Ressaca do Chico Dia!ll 
« « « « r « 

« « « e R. Odilardo Silva 
R Jovino Diooá e Ressaca do Chico Dias 
R. Elieze r Levy e cc « c 

(( « (( « « 

R. General Rondon e '' " « 
« « « « " ({ 1-
« « « R. Eudóxio Pcraira 
« « " .R. Oclilardo Silva , 
R. Leopoldo Machado e H. Eudóxio Pereira! 
R. Gen. Rendon e R. Eudóxio Pereira 
R. José Serafim e R. Bxdóxio Pereira 
" S. J osé e Ressaea do .13eirol 
« « o: « I 
« Cândido ~Jcndes c Hess. do Chico Diasl 
(( « « « (( « 
o: " « e R. LeopolCilo Machado 
« Hnmllton Silva e R. Leo;Jeldo MHcha.do 
Av. Independên•ia G 7". Rua da CEA 
Av. Amazonas e Km. 6 da Est. Santana 

Av. Am i'JZO OA S e 8°. H. da CEA 
Av. Am!Jzonas e H. E!i('zer Levy 
Fundo do Cemitério S. José e 86

• R. da CEA 
Av .• \mazonas e R. Cftndldo Mendes 
11 . S. José e 6ª. R. da CEA 
Av. Amll zonas e sa. H. da CEA 
A v. Amazonas e A v. Gcn. Rondou 
H. Eltl'Zl'r l.rvy e 68 . R. da CEA 

Denominnçdo Nova 

Avenida dos Tupís 
« dos Tamóios 

(( 

(( 

(( 

(( 

« 

(( 

« 

« 

(j( 

« 
« 

« 

« 
(( 

(( 

(( 

« 

« 
(( 

(( 

« 

({ 

« 

« 

dos Timbiras 
dos Guarani s 
dos Goitacazes 
dos Aimorés 
dos Galibís 
dos Tupiniquins 
dos Xavantes 
Caramun\ 
Anhaoguera 
Pedro Lazarlno 
13 dQ Setembro 
6 de Setembro 
Felipe Camarão 
Clodóvio Ooêlho 
1º de l\Iaio 
Diógenes Silva 
Aceli111o de Leão 
Desidériv Coêlho 
Antônio Tocantins 
Maria Qul térla 
Domingos Maltez 
Fel!ciano Coêlho 
Pedro Baião 
Ataide Têive 
Henrique Gallúcio 
Antônio CoêlhClde Carvalho 
8oaracy Nunes 
Salgado Filho 
Mendonça Júnior 
Pe. Jtíllo Maria Lombard 
Cora de Carvalho 

« General Gurjão 
« Almira nte Barroso 

Rua Mário Cruz 
AvenidA Mendonça Furtauo 

« Presidente Vargas 
« Coriolano Jucá 
" Duque de Caxias 

/ 

I 
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--------------------------~----~-----------------------

Denominação Antiga TRECHO Denominação Nova 

----~------------~--------~---------------------------------1 
Av. Iracema Carvão Nunas 

« I1·acema Carvão N•.mes 
• Iracema Carvão Nunes 
" FAB 
« Procópio Rôla 
« Raimu ndo A. da Costa 
« Eraestino Borges 
• Ernestino Borges 
" Matheus de Azevedo Coutinho 
• Matheus de Azevelfo Coutinho 
• Matheus de - Aze-fe doCÕÜtinhoj 
" José A. Siqueira 
" Je8é A. 8iqueirl\ 
« José A. Siqueira 
« Mãe Luzia 
" Nações Unidas 

sa. Avenida do Laguinho 
4!. A ven!da do Lagulnho 
5a. Avenida do Laguinho 
63 . Avenida do Laguinho 
Rua A do Pacoval 

« B " 
« c << 

« D « 

" E " 
• F 
« a 
« R " 
• l ~ 

(( J « 

• Cândido Mendes 
« São José 
c José SeraUm 
« J osé Serafim 
« Gea. Rondou 
« .Eliezlilr Levy 
« Odilardo Silva 
I( Jovlno Dlnoá 
c Leopoldo Machado 
u HamHton Silva 
" Eudóxio Pcueira 
« Monteiro Lobato 
~ Professor Tos,es 
« Hildemar Pimentel Maia 
• Santos Dumoot 

68 • A vanida da CEA 
7a. Avenida da CEA 
84

• Avenida da CEA 
Rua Independência 
Av. Dióg9nes Silva 

~ Acelino~da Le!io 
<< Desidério Coêlho 
« Antônio Tocantins 
• Domingos Ma\te:z. 
• Faliciana Coêlho 

Pedro Baião 
Ataide Têive 
Cândido Mendes 
Raimucio A. da Cos ta 
Erneslino Borges 

« Matheus de Azevedo ~ouliuho 
Josó A. Siqueira 
\iãe Luzia 

4a. Ave nida do Laguiuho 
5a A\·enida do Laguinllo 
6a. Avenida do Laguioho 
Rua Cândido Mendes 

" .José Ser !I [1m 
Travessa Rio Brando 
Av. José SPrarim 

Entre 11 . S. José e R. Odilardo Silva A \' Cuida Iracema Ct. rvãu ~ un es 
« R. Jovin o Dinoá e H. Hamillou Silva 

(( 

.. 
(( 

(( 

(( 

R. Eudóxio Pereira e li ~ H. 1ia C::EA 
Av. Amazom~s até l:l". R. da CEA 
H.. José Serufim l" Professor Tostes 
R. Cândido Mend et e Eudóxio Pereira 
R. Cândi do Meades e Le opold o Machado 
R. Hamilton Sil va e Eudóxio Pereira I 
R. Cândido Mendes e Serv. Abast. de Agua \ 
Abas t. de Agua até R. Leopold6 Machado 
R. Hamiltoa Silvn e Eudóxio Pereira 
R Cândido Mendes e Abast. de Água 
.Abast. de Água o R. Leopoldo Machado 
R. Hamilton Si!YI\ e Eudéxio Pereira 
H.. Câmdido Mtndes c Lago do PllcGval 
R. Cândido Mend es e R. Hamilton Sil va 
R. Silo José e Lago do Pacova l 
R. São José e Lago do Pacoval 
R. São José e Lagfl do Pacoval 
R. São José c Lago do Paco\·al 

« Machado de Assis 
<< EuclidP~ da Cunh a 

FAI3 
« Procópio Hôla 
« Raimundo A. da Costa 
« Erncstiqo Borges 
" Carlos Gomes 
« Matheus de A. Coutinho 
« Pe. Manoel da Nóbrega 
« Pe. José de Anchieta 

Jocé A. Siqueira 
<< Barlto de Mauá 
« Priacesa Isabel 
• Mie LuS!;ia 
« daa Na~ões Unidas 
<< General Osório 
« Ana Neri 

Maro!lio Dias 
« Pedro Amé rico 
,, Pa rà 
• Maranh9.o 
<< Piau í 

Ceará 
« Rio Grande do i'\ Nte 
<< Mato G!'osso 
« Guanabara 
« Sio Paulo 
« Paraiba 
« Goiás 

\ 

Entre A v. Nações Unidas e Av. Henrique Gallúcio 
Rua A do Pacoval e Av. Pedro Baião 

Rua Cãadldo Mendes 
« Stlo Jrsé 

« Rua A do Pacoval e A v. Mãe Luzia 
" Av. Erne&Uno Borges e Av. F. eoêlho 

Entre R. 1t. do Paooval e Barrando da 1•. de Maio 
« R. A do Paooval e Av. Clodóvio Goêlho 
• 6a. Av. do Laguinho e 13". Av. to Tremi 
,, 6•. A v. do Lagulnho até Est. de Faztndinha 

Desde o Lago do Pacoval até 21 ª Av. do T1·em 
" o Lago do P. até Ressaca do Beiral J 

<< o Lago do Pacoval até Buritizal 
I~ ntre Av. Aecl!no de Leão e 6 de Set. no Buritizall 

" Av. Pl'ccópio Rô\a até Ruritizal 
Do Campo de A via,ão até Buritizal 
Desde Av. Procópio Rôla até Ressaca llo TacaeA 

" Av. Procópio Rôla até Av. H. Gallücio, 
« A v. Procópio Rôla até ResMca do Taaacá 

Entre Av. Procóp!oRôlae Av. Pc. Jul. M. Lombard 
<< Av. Gan. Gurjão e Av. Mendonça Júnior 

A v. G~tn. Roncton e Rio Amazonas 

I 
(' 
« 

I 
(( 
(( 

« 

(( 

« (( « 

(( « « 

« 

Rua Oen. Rondou c Rio Amazonae 
Rua José Seralim c Hi o Amozoons 
Rua S. José e Rio Amazonas 
Rua S. José E\ Hio Amazouas 
Rua Cândido ~1 endes e Rio Amazonas 
Rua Cândido Mendes e Rio Amazonas 
Rua Cândido Mendes e Rio Amazonas 
Rua Càndirto \ fendes e Rio Amazonns 
Rua l:ündido -.~end es e 1\io AmaZL>na :< 

« Rua Cândido ~l eodes c 1\iv Amazolllls \ 
ltua S. J osé e lHo Amazona~ 

1 
Hua S. José L' lho Amazona:> 

, Hua S. José c Hio Amazonas \ 
A partir da .\v. Heurique Gallúcio pass. pfrtiol 

1cont. da José Seraf irn a partir d11 Fel. Coêlbo 
Entre Av. Mendonça. Furtado e Av. Gcn. Uurjão 
I • A v. José Serafim e Rio Amazonu 

« José Seraflm 
« Rua Tiradentes 
« General Rondon 
« Eliezer Levy 
« Odllardt Stlva 
" Jovino Dlnoá 
« Leopoldo Machado 
• Hamilton Silva 
« Eudóxio Pereira 
« Monteh·o Lobato 
« Profesilor Testes 
« Hildemar Maia 
« Santos Dumo!lt 
" Rio de Janeiro 
« Paraná 
« Santa Catarina 
« Independência 
« Rio Araguarl 
« Rio Gurijuba 
" Rio Jupati 
« Rio 1\lacacoarl 
« Rio Pedreira. 
« Rio Matapl 
" Rio VIla NQva 
« Rio Maraoá 
<< Rio Csjari 
" Hio Purús 
« Rio Negro 
« Rio ,Tapurá 
• !Oo Java rí 
« !tio Xiogú 
" Hio Juruá 
,, ltiv 'l'dé 
« Rio ~adci ra 

" Rio Tapajós 
« Hia 'I'ot)antins 

Travessa Rio Braneo 
Hna Hlo Jari 


	

